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LEI Nº 1.788, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 
Altera o Art. 3º da Lei Municipal nº 777, de 12 
de dezembro de 2006, que Regulamenta o 
Serviço de Transporte Escolar no Município e 
dá outras providências. 
 

  O Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Faz 
Saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º Altera o Art. 3º da Lei Municipal nº 777, de 12 de dezembro de 2006, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
  “Art. 3º A vida útil dos veículos empregados no transporte escolar é fixada em 
20 (vinte) anos, a contar do ano de sua respectiva fabricação.” 
 
  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Nova do Sul, 01 de dezembro de 2021. 
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